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SELEÇÃO PÚBLICA DE PROFESSORES PARAATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS
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EDITAL N° 006/2022 - SEDUC/CE, DE 22 DE ABRIL DE 2022

Resultado Final do Processo Seletivo regulamentado pela Portaria N° 02/ 2023

EEMTI ANTONIO GERALDO DE LIMA

O Diretor Escolar da EEMTI ANTÔNIO GERALDO DE LIMA, 23244992, no uso de suas atribuições
legais, CONSIDERANDO o disposto no Edital N° 006/2022/SEDUC de 22 de abril de 2022 e,

CONSIDERANDO o regulamentado na Portaria N° 02/ 2023 - EEMTI ANTONIO GERALDO DE LIMA

de 26 de janeiro de 2022, torna público o Resultado Final de todos os CANDIDATOS Aprovados no

Processo Seletivo e de sua Homologação.

1. Resultado final de todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo por disciplina, classificação geral,
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem crescente da classificação final,

disciplina de inscrição, nota final 1a etapa, nota final 2°° etapa, nota final da seleção, classificação final na

seleção em ordem crescente.

Disciplina 1: AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)

Classificação

Nome Candidato em ordem crescente da Disciplina de Nota final Nota final
Nota final na

classificação final Inscrição ia Etapa 2 Etapa
Final seleção em

Seleção ordem

crescente

JEANEDESOUSABARBOSA AEE 30 10

_________

40 1°

SUELI FERREIRA MENDES AEE 29 10 39 2°

VANESSA GOMES BEZERRA AEE 26,5 10 36,5 3°

ROSÂNGELA MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA AEE 25,5 10 35,5 4°

VALNICE DA SILVA CRUZ AEE 25 10 35 5°

2. Fica HOMOLOGADO o Resultado Final da seleção pública de professores para atender necessidades

temporárias das escolas da rede pública estadual de ensino a contar da data dessa divulgação, cuja ordem
de Classificação final por disciplina é a constante nos itens 1 e 1.1

ITAITINGA, 13 de fevereiro de 2023.

Geovani Milhonies Maranhão
Diretor Escolar
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